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DECRETO Nº 07/2026 

 

                 

  

                       O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município e de acordo com a Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização monetária da Unidade Fiscal de Referência do Município 

prevista pelo parágrafo único do artigo 292, da Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º - Em conformidade com o parágrafo único do artigo 292, da Lei Complementar nº 

01 de 28 de novembro de 2001, fica atualizado monetariamente o valor da Unidade Fiscal de Referência 

do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no valor de R$ 841,18 (oitocentos e quarenta 

e um reais e dezoito centavos), de acordo com o IPCA, medido pelo IBGE, no período acumulado nos 12 

meses do ano de 2025. 

  

  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                      Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos quatorze 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 
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Prefeito Municipal 

mailto:prefeitura@conselheiromairinck.pr.gov.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/

